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 Despacho n.º 10117/2018
Ao cessar funções como Secretária de Estado da Ciência, Tecnologia 

e Ensino Superior, cumpre -me manifestar público louvor ao Dr. Nuno 
Lima pelo seu desempenho nas funções de Técnico Adjunto ao meu 
Gabinete.

O rigor, a competência e a dedicação que caracterizou o exercício das 
suas funções, nomeadamente acompanhando, entre outros, o programa 
Mais Ciência, Menos Burocracia e as muitas e desafiantes medidas 
Simplex que envolveram a área da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 
foram absolutamente exemplares. O Dr. Nuno Lima acompanhou ainda 
a presença deste gabinete em todas as atividades relativas ao programa 
Erasmus e as diversas relações com os estudantes. Distinga -se o seu 
trabalho, de extraordinária competência na preparação, desenvolvimento 
e tratamento da informação de suporte à atividade prosseguida, muito 
especialmente no conhecimento e análise da informação que caracteriza 
o ensino superior em Portugal.

A qualidade humana que o distingue, a conduta de rigor em todas as 
dimensões, que caracterizam o Dr. Nuno Lima, compuseram o sentido 
coletivo, colaborativo e solidário da equipa que integrou.

Assim, muito me apraz reconhecer o desempenho do Dr. Nuno Lima 
como muito meritório e torná -lo público através do presente louvor, 
bem como a gratidão por me ter concedido o privilégio de ser parte da 
equipa que coordenei.

17 de outubro de 2018. — A Secretária de Estado da Ciência, Tecno-
logia e Ensino Superior, Maria Fernanda Fernandes Garcia Rollo.

311738491 

 Despacho n.º 10118/2018
Ao cessar funções como Secretária de Estado da Ciência, Tecnologia e 

Ensino Superior, cumpre -me manifestar público louvor a Mafalda Jardim 
pelo seu desempenho nas funções de Secretária no meu Gabinete.

É inexcedível a dedicação, pessoal e profissional, com que Mafalda 
Jardim assumiu o exercício das suas funções, acompanhando as mais 
diversas dimensões que compuseram a dinâmica desta Secretaria e a 
minha atividade.

A qualidade humana, a tolerância, o elevado sentido ético e de respon-
sabilidade e a abnegação que distinguem Mafalda Jardim, a disponibi-
lidade permanente que a caracterizam, foram essenciais ao movimento 
coletivo, colaborativo e solidário da equipa que integrou.

Assim, muito me apraz reconhecer o desempenho de Mafalda Jardim 
como muito meritório e torná -lo público através do presente louvor, 
bem como a gratidão por me ter concedido o privilégio de ser parte da 
equipa que coordenei.

17 de outubro de 2018. — A Secretária de Estado da Ciência, Tecno-
logia e Ensino Superior, Maria Fernanda Fernandes Garcia Rollo.

311738442 

 Despacho n.º 10119/2018
Ao cessar funções como Secretária de Estado da Ciência, Tecnologia e 

Ensino Superior, cumpre -me manifestar público louvor ao Sr. Luís Ven-
tura pelo seu desempenho nas funções de Motorista ao meu Gabinete.

A dedicação e o profissionalismo com que me acompanhou são de 
exceção e, com certeza, inexcedíveis, refletindo a qualidade humana, 
a disponibilidade e o sentido de serviço público que caracterizam o 
Sr. Luís Ventura.

Assim, muito me apraz reconhecer o desempenho do Sr. Luís Ventura 
como muito meritório e torná -lo público através do presente louvor, 
bem como a gratidão por me ter concedido o privilégio de ser parte da 
equipa que coordenei.

17 de outubro de 2018. — A Secretária de Estado da Ciência, Tecno-
logia e Ensino Superior, Maria Fernanda Fernandes Garcia Rollo.

311738167 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
E EDUCAÇÃO

Inspeção-Geral da Educação e Ciência

Aviso n.º 15692/2018

Procedimento concursal comum com vista à ocupação de 24 (vinte 
e quatro) postos de trabalho da carreira especial de inspeção,
do mapa de pessoal da Inspeção -Geral da Educação e Ciência
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas [doravante: LTFP], apro-

vado pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e no artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril [doravante: Portaria], torna -se público que 
por despacho de 28 de setembro de 2018, do Inspetor -Geral da Educação 
e Ciência, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, contados a 
partir da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum, para a ocupação de 24 (vinte e quatro) 
postos de trabalho, da carreira especial de inspeção, do mapa de pessoal 
da Inspeção -Geral da Educação e Ciência [IGEC].

2 — Os postos de trabalho, na modalidade de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, serão constituídos por no-
meação, dependendo de aprovação num curso de formação específico, 
a ministrar durante o período experimental, nos termos dos artigos 45.º 
e seguintes da LTFP, artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 170/2009, de 3 de 
agosto e da Portaria n.º 149/2018, de 24 de maio.

3 — Reserva de recrutamento — Para efeitos do estipulado no n.º 1 
do artigo 4.º da Portaria, declara -se não estarem constituídas reservas de 
recrutamento neste serviço e ter sido efetuada consulta prévia à Direção-
-Geral de Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas [INA], 
enquanto entidade centralizadora para a constituição de reservas de 
recrutamento [ECCRC], de acordo com a competência que lhe é dada 
pela alínea c) do n.º 2 do Decreto -Lei n.º 48/2012, de 29 de fevereiro, a 
mesma informou não ter, ainda, decorrido qualquer procedimento con-
cursal para a constituição de reservas de recrutamento, tendo declarado 
a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer candidato com 
o perfil adequado.

4 — Em cumprimento do disposto no n.º 5 do artigo 34.º da Lei 
n.º 25/2017, de 30 de maio, foi solicitado parecer prévio à Direção -Geral 
de Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas, que declarou 
inexistirem trabalhadores/as em situação de valorização profissional 
com perfil pretendido.

5 — Nos termos do artigo 40.º da Portaria, se, em resultado do 
presente procedimento concursal comum as listas de ordenação final, 
devidamente homologadas, contiverem um número de candidatos/as 
aprovados/as superior ao dos postos de trabalho a ocupar, é constituída 
reserva de recrutamento interna para ocupação de idênticos postos de 
trabalho, válido pelo período de 18 meses, contados após a homologação 
da lista de ordenação final.

6 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o presente aviso 
será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), até 
ao 2.º dia útil seguinte à sua publicação no Diário da República e, por 
extrato, na página eletrónica da Inspeção -Geral da Educação e Ciência 
(www.igec.mec.pt), no prazo máximo de três dias úteis contados da 
mesma data e num jornal de expansão nacional.

7 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

8 — Caracterização dos postos de trabalho:
8.1 — Os postos de trabalho a preencher pelo presente concurso 

correspondem à categoria de inspetor da carreira especial de inspe-
ção, com o conteúdo funcional descrito no artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 170/2009, de 3 de agosto, com as especificidades da missão e ativi-
dades da IGEC constantes do disposto no artigo 2.º do Decreto Regu-
lamentar n.º 15/2012, de 27 de janeiro.

9 — Condições de candidatura:
9.1 — Requisitos gerais e especiais cumulativos:
9.1.1 — Ser detentor/a dos requisitos cumulativos enunciados no 

artigo 17.º da LTFP;
9.1.2 — Possuir vínculo de emprego público por tempo indetermi-

nado, previamente estabelecido, de acordo com o disposto no n.º 3 do 
artigo 30.º da LTFP, sem prejuízo do disposto no artigo 30.º do Regu-
lamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar nos Regimes de 
Contrato e de Voluntariado.

9.1.3 — Estar habilitado/a com o grau académico de licenciatura ou 
equivalente legal, de acordo com as seguintes referências:

Ref.ª A — Licenciatura ou equivalente legal, em Educação Básica — 
5 postos de trabalho distribuídos conforme consta do mapa A anexo ao 
presente aviso.

Ref.ª B — Licenciatura ou equivalente legal, em Matemática e/ou 
Estatística — 3 postos de trabalho distribuídos conforme consta do 
mapa A anexo ao presente aviso.

Ref.ª C — Licenciatura ou equivalente legal, em Línguas Estrangei-
ras — Estudos em Língua Inglesa — 4 postos de trabalho distribuídos 
conforme consta do mapa A anexo ao presente aviso.

Ref.ª D — Licenciatura ou equivalente legal, em Biologia e/ou Geo-
logia — 3 postos de trabalho distribuídos conforme consta do mapa A 
anexo ao presente aviso.
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Ref.ª E — Licenciatura ou equivalente legal, em Física e/ou Quí-
mica — 4 postos de trabalho distribuídos conforme consta do mapa A 
anexo ao presente aviso.

Ref.ª F — Licenciatura ou equivalente legal, em Psicologia — 2 pos-
tos de trabalho distribuídos conforme consta do mapa A anexo ao pre-
sente aviso.

Ref.ª G — Licenciatura ou equivalente legal, em Direito — 1 posto 
de trabalho distribuído conforme consta do mapa A anexo ao presente 
aviso.

Ref.ª H — Licenciatura ou equivalente legal, em qualquer ramo do 
conhecimento — 2 postos de trabalho distribuídos conforme consta do 
mapa A anexo ao presente aviso.

9.2 — Não são admitidos candidatos/as que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria em refe-
rência e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
no mapa de pessoal da IGEC idênticos ao posto de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o presente procedimento.

9.3 — Requisitos preferenciais — Experiência demonstrada em:
a) Desempenho efetivo de serviço letivo, com qualificação profis-

sional, na Educação Pré -Escolar, nos Ensinos Básico, Secundário e 
Superior, em pelo menos cinco anos letivos completos, dos últimos dez 
anos imediatamente anteriores ao presente ano letivo;

b) Desempenho de cargos no âmbito das estruturas de coordenação 
educativa e supervisão pedagógica, bem como o exercício de funções de 
orientação de estágio pedagógico, na Educação Pré -Escolar, nos Ensinos 
Básico e Secundário; desempenho de cargos de natureza académica, 
no Ensino Superior, nos últimos dez anos imediatamente anteriores ao 
presente ano letivo;

9.3.1 — Para o caso previsto na alínea a) do ponto anterior do presente 
Aviso, considera -se como desempenho efetivo de serviço a lecionação 
de, pelo menos, seis horas letivas semanais, por cada ano dos indicados, 
pelos candidatos/as, dentro do período temporal referido na mesma alínea.

10 — O/A candidato/a deve reunir os requisitos referidos no número 
anterior até à data limite de apresentação da candidatura.

11 — No presente procedimento concursal não existe a possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

12 — Local de trabalho:
12.1 — Os postos de trabalho a preencher pelo presente concurso 

pertencem ao mapa de pessoal da IGEC, podendo o exercício de funções 
desenvolver -se em Lisboa, na sede, Avenida 24 de julho, 136, 1350 -346 
Lisboa e nas suas áreas territoriais de inspeção definidas pelo Despacho 
n.º 10435/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 153, de 
9 de agosto de 2013, nas unidades orgânicas componentes da estrutura 
hierarquizada e matricial em que está estruturada a IGEC, de acordo 
com a afetação a estabelecer pelo Inspetor -Geral da Educação e Ciência.

12.2 — Os/as candidatos/as aprovados/as no presente concurso e admi-
tidos/as ao curso de formação específica para integração de trabalhadores 
na carreira especial de inspeção, aprovado pela Portaria n.º 149/2018, 
de 24 de maio, serão nomeados/as, na modalidade de período experi-
mental de função, cuja fase de formação inicial teórica se desenrolará 
em Lisboa e a fase de formação em contexto de trabalho se desenro-
lará, nas diversas instalações e áreas territoriais de inspeção relativas às 
unidades orgânicas ou equipas multidisciplinares a que ficarem afetos 
por despacho do Inspetor -Geral da Educação e Ciência, de acordo com 
a ordenação da lista de classificação final, por referência a concurso.

12.3 — O domicílio profissional será fixado nas cidades de Lisboa, 
Porto e Coimbra, nas instalações da IGEC nessas cidades, de acordo 
com as unidades orgânicas e equipas multidisciplinares componentes 
da estrutura matricial e hierarquizada em que está estruturada a IGEC 
e a que o/a candidato/a venha a ser afeto/a.

13 — Posicionamento remuneratório — O posicionamento remu-
neratório dos trabalhadores recrutados pelo presente procedimento 
concursal terá em conta o disposto no n.º 1 do artigo 38.º da LTFP e 
será efetuada em obediência ao disposto no n.º 1 do artigo 42.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, conjugado com o n.º 1 do artigo 20.º 
da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, tendo lugar após o termo do 
procedimento concursal. A posição remuneratória de referência é a 3.ª da 
carreira especial de inspeção, correspondente ao nível remuneratório 24 
da tabela remuneratória única (€1664,91).

14 — Formalização, instrução e prazo das candidaturas:
14.1 — Nos termos conjugados dos artigos 27.º e 51.º da Portaria, 

as candidaturas deverão ser obrigatoriamente apresentadas em suporte 
de papel através de formulário tipo, disponível na página eletrónica da 
IGEC, www.igec.mec. pt, devidamente preenchido e assinado e:

a) Entregue diretamente entre as 9:00 às 12:30 e as 14:00 às 17.00 horas, 
na sede da IGEC, sita na Avenida 24 de julho, 136, 1350 -346 Lisboa; ou

b) Remetido por correio registado com aviso de receção para a sede 
da IGEC, sita na Avenida 24 de julho, 136, 1350 -346 Lisboa.

14.2 — No formulário referido no ponto anterior devem constar os 
seguintes elementos:

a) Identificação do candidato/a (nome, nacionalidade, naturalidade, 
data de nascimento, número e data de validade do documento de iden-
tificação, número de identificação fiscal, residência, localidade, código 
postal, telefone e e -mail);

b) Identificação da referência a que concorre, nos termos do previsto 
no ponto 9.1.3 do presente aviso;

c) Habilitação(es) académica(s) e qualificação(ões) profissio-
nal(ais);

d) Situação profissional — Identificação do vínculo de emprego pú-
blico previamente estabelecido, a categoria de que seja titular, a atividade 
que executa e o órgão ou serviço onde exerce funções;

e) Experiência profissional e funções exercidas;
f) Declaração do candidato/a, sob compromisso de honra, de que são 

verdadeiros os factos constantes na candidatura;
g) Quando aplicável, a opção pelos métodos de seleção, nos termos 

do n.º 3 do artigo 36.º da LTFP e no ponto 15.2 do presente Aviso;
h) Menção expressa de todos os documentos apresentados em anexo 

ao formulário.

14.3 — A candidatura deve ser efetuada no prazo referido no ponto 1 
do presente aviso e pela forma referida no n.º 14 do presente aviso, 
sob pena de não ser admitida. A entrega de qualquer outro formulário 
será motivo de exclusão do candidato, conforme disposto no n.º 2 do 
artigo 51.º da Portaria.

14.4 — O formulário referido em 14.1 deve ser acompanhado dos 
seguintes documentos (autênticos, autenticados ou fotocópias simples):

a) Certificado de qualificação(ões) académica(s), com a menção ex-
pressa da data da sua obtenção e respetiva classificação ou média final;

b) Currículo profissional detalhado e atualizado, rubricado, datado 
e assinado, apresentado preferencialmente no modelo tipo Europass, 
dele devendo constar, designadamente, as habilitações académicas, as 
qualificações profissionais, as funções que exerce, bem como as que 
exerceu, com indicação dos períodos de duração e atividades, assim 
como a formação profissional frequentada nos últimos cinco anos, 
cuja carga horária seja igual ou superior a seis horas, com indicação 
das entidades promotoras, duração e datas, que sejam consideradas 
relevantes para o concurso;

c) Declaração atualizada, com data posterior à do aviso de abertura, 
emitida pelo serviço de origem, da qual constem de forma inequívoca, o 
tempo efetivo de serviço letivo e os cargos desempenhados, como consta 
das alíneas a) e b) do ponto 9.3, se aplicável, a modalidade da relação jurí-
dica de emprego público que detém, a categoria e a posição remuneratória 
correspondente à remuneração auferida, assim como a antiguidade na 
categoria, na carreira, e na função pública e, ainda, a indicação de eventuais 
mobilidades de que beneficie e respetivas funções ali desempenhadas;

d) Declaração atualizada de conteúdo funcional, emitida pelo serviço 
de origem, na qual constem as atividades que se encontra a exercer, 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o tempo de serviço no de-
sempenho dessas atividades;

e) Documento(s) comprovativo(s) da qualificação(ões) profissional(ais) 
indicada(s).

f) Declaração com as menções qualitativas e quantitativas obtidas nas 
avaliações de desempenho dos anos de 2012, 2013/2014 e 2015/2016 e, 
na sua ausência, o motivo que determinou a sua não avaliação;

g) Certificado de registo criminal, válido à data da publicação do 
presente aviso.

14.5 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da 
Portaria, a não apresentação de documentos atrás referidos determina 
a exclusão do candidato/a, se a sua falta impossibilitar a sua admissão 
ou avaliação.

14.6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos/as, a 
apresentação dos originais de documentos comprovativos das suas 
declarações, sendo excluídos do concurso ou não providos/as os/as 
candidatos/as, mesmo que aprovados/as e ordenados/as na lista unitária 
de ordenação final do presente concurso em lugar que permita ocupar o 
posto de trabalho em causa, que, instados/as a apresentá -los, injustifi-
cadamente os não entreguem no prazo que lhes for fixado ou, tendo -os 
apresentado, os documentos entregues se revelem como inadequados, 
falsos ou inválidos.

15 — Métodos de seleção:
15.1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º da LTFP e 

do n.º 1 do artigo 7.º da Portaria, são adotados os seguintes métodos 
de seleção:

a) Métodos de seleção obrigatórios — Prova de conhecimentos (PC); 
e Avaliação psicológica (AP);

b) Método de seleção facultativo — Entrevista profissional de se-
leção (EPS).
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15.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação previsto no 
n.º 2 do artigo 6.º da Portaria e nos n.º 1 e 2 do artigo 36.º da LTFP, ou 
seja, os candidatos que se encontrem a cumprir ou executar competências 
ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho, para cuja ocupação 
o procedimento foi publicitado, exceto quando afastados mediante de-
claração escrita a efetuar no formulário de candidatura, nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 36.º da LTFP, caso em que se lhes aplicará 
os mesmos métodos de seleção dos restantes candidatos, são adotados 
os seguintes métodos de seleção:

a) Métodos de seleção obrigatória — Avaliação curricular (AC) e 
entrevista de avaliação das competências (EAC);

b) Método de seleção facultativo — Entrevista profissional de se-
leção (EPS).

15.3 — Nos termos do artigo 8.º da Portaria, poderá ocorrer a utiliza-
ção faseada dos métodos de seleção, no caso de o número de candida-
tos/as ser igual ou superior a 100 (cem) e por o presente procedimento 
ter caráter urgente, em virtude da escassez de recursos humanos para 
prosseguir as atribuições e competência da IGEC, da seguinte forma:

a) Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos/as, 
apenas do primeiro método obrigatório;

b) Aplicação do segundo método e dos métodos seguintes apenas a 
parte dos candidatos/as aprovados/as no método anterior, a convocar por 
tranches sucessivas de 3 (três) candidatos/as, por cada posto de trabalho 
e, dentro destas, por ordem decrescente de classificação, respeitando a 
prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação das 
necessidades;

c) Quando os candidatos aprovados nos termos das alíneas anteriores 
deste número, constantes da lista unitária de ordenação final, homolo-
gada, não satisfaçam as necessidades que deram origem à publicitação 
do presente procedimento concursal, proceder -se -á como previsto nas 
alíneas d) a f) do n.º 1 do artigo 8.º da Portaria.

15.4 — Classificação final — A classificação final (CF), expressa 
numa escala de 0 a 20 valores, com arredondamento às centésimas, 
resulta da aplicação da seguinte fórmula:

a) Para os/as candidatos/as referidos/as no n.º 2 do artigo 36.º da 
LTFP e que não optem pela prova de conhecimentos, nos termos do 
n.º 3 dessa mesma norma:

CF= (0,30 X AC) + (0,40 X EAC) + (0,30 X EPS)

em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação das Competências (EAC)
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

b) Para os restantes candidatos/as:
CF = (0,45 x PC) + (0,25 x AP) + (0,30 x EPS)

em que:
CF = Classificação Final
PC = Prova de Conhecimentos
AP = Avaliação Psicológica
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

16 — Prova de conhecimentos (PC)
16.1 — Os candidatos/as admitidos/as a concurso serão sujeitos a 

uma prova de conhecimentos de forma escrita, de natureza teórica, 
de realização individual, em suporte de papel, sob anonimato, sem 
consulta, a realizar para todos os candidatos/as no mesmo dia e hora, 
sem admissão de 2.ª chamada, que visa a avaliação de conhecimentos 
nos domínios académicos e profissionais relevantes para o exercício da 
função, incidindo designadamente sobre conteúdos de natureza genérica 
e/ou específica, diretamente relacionados com as exigências da carreira 
especial de inspeção, em especial tendo em conta a temática constante 
do presente Aviso, sendo constituída por perguntas/casos práticos de 
resposta por escolha múltipla. É valorada de acordo com a escala de 0 a 
20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas. Tem a duração 
máxima de 90 minutos. Incidirá sobre os seguintes temas:

16.1.1 — Para todas as referências indicadas no ponto 9.1.3:
Capítulo I — Organização e funcionamento do Sistema Educativo:
1) A Constituição da República Portuguesa;
2) A Lei de Bases do Sistema Educativo Português;
3) O Regime da Autonomia, Administração e Gestão dos Estabe-

lecimentos Públicos de Educação Pré -Escolar e dos Ensinos Básico e 
Secundário;

4) Estatuto do Ensino Particular e Cooperativo não superior;
5) Os Regimes Jurídicos das Instituições de Ensino Superior e de 

Investigação Científica e Desenvolvimento Tecnológico;
6) As carreiras docentes e de investigação científica: conteúdo fun-

cional, recrutamento, provimento e prestação de serviço;
7) O Regime Jurídico dos Graus e Diplomas do Ensino Superior;
8) As Bases do Financiamento do Ensino Superior.

Capítulo II — Funcionamento da Inspeção -Geral da Educação e 
 Ciência:

1) Orgânica, atribuições e competências da IGEC;
2) Regulamento do Procedimento de Inspeção da IGEC;
3) Tipologia das intervenções inspetivas: suas características;
4) Serviço de provedoria e atendimento dos utentes da IGEC;
5) Competência disciplinar da IGEC.

Capítulo III — Educação Pré -Escolar e Ensinos Básico e Secundá-
rio — Currículo:

1) Perfil dos alunos à saída da escolaridade obrigatória;
2) Escola inclusiva;
3) Orientações curriculares para a educação pré -escolar;
4) Autonomia e flexibilidade curricular.

Capítulo IV — Ética e Deontologia Profissional:
1) Ética e Integridade;
2) A corrupção e a sua prevenção.

Capítulo VI — A Administração Pública e a atividade administrativa 
e financeira:

1) O Código do Procedimento Administrativo (CPA);
2) Regime da Administração Financeira do Estado;
3) O Sistema de Controlo Interno (SCI) da Administração Financeira 

do Estado;
4) A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;
5) O Código do Trabalho;
6) A Responsabilidade Civil Extracontratual do Estado e demais 

Entidades Públicas.

16.1.2 — Indica -se como referência, a seguinte legislação:
a) Constituição da República Portuguesa;
b) Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, republicado pelo 

Decreto -Lei n.º 138/2017, de 10 de novembro — Lei Orgânica do XXI 
Governo Constitucional;

c) Lei n.º 46/86, de 19 de setembro, com a alteração pela Lei n.º 115/97, 
de 19 de setembro — Lei de Bases do Sistema Educativo;

d) Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de abril, com a última alteração 
pela Lei n.º 16/2016, de 17 de junho — Estatuto da Carreira Docente 
não Superior;

e) Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, com a última alteração 
pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho — Regime da Autonomia, 
Administração e Gestão dos Estabelecimentos Públicos de Educação 
Pré -Escolar e dos Ensinos Básico e Secundário;

f) Lei n.º 5/97, de 10 de fevereiro — Lei Quadro da Educação Pré-
-Escolar;

g) Despacho n.º 9180/2016, de 19 de julho — Orientações Curri-
culares para a Educação Pré -Escolar; cf. tb. sítio da Direção -Geral da 
Educação, em www.dge.mec.pt;

h) Decreto -Lei n.º 54/2018, de 6 de julho — Princípios e normas que 
garantem a inclusão;

i) Decreto -Lei n.º 55/2018, de 6 de julho — Currículo dos ensinos 
básico e secundário e os princípios orientadores da sua conceção, ope-
racionalização e avaliação das aprendizagens;

j) Despacho n.º 6478/2017, de 26 de julho — Perfil dos Alunos à 
Saída da Escolaridade Obrigatória; cf. tb. sítio da Direção -Geral da 
Educação, em www.dge.mec.pt;

k) Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro, com a última alteração pela 
Declaração de Retificação n.º 46/2012, de 17 de setembro — Estatuto 
do Aluno e da Ética Escolar;

l) Decreto -Lei n.º 152/2013, de 4 de novembro — Estatuto do Ensino 
Particular e Cooperativo;

m) Decreto -Lei n.º 276/2007, de 31 de julho, alterado pela Lei do 
Orçamento para 2018, Lei n.º 114/2007, de 29 de dezembro — Regime 
Jurídico da Atividade de Inspeção;

n) Decreto -Lei n.º 170/2009, de 3de agosto — Regime da Carreira 
Especial de Inspeção;

o) Decreto Regulamentar n.º 15/2012, de 27 de janeiro, alterado pela 
Declaração de Retificação n.º 1288/2013, de 11 de novembro — Lei 
Orgânica da IGEC;
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p) Despacho n.º 10434/2013, de 9 de agosto — Equipas Multidisci-
plinares da IGEC;

q) Regulamento n.º 189/2013, de 24 de maio — Regulamento do 
Procedimento de Inspeção da IGEC;

r) Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto — Regime de Acesso à Infor-
mação Administrativa e Ambiental e de Reutilização dos Documentos 
Administrativos;

s) Carta Ética da Administração Pública, in Boletim dos Registos e 
do Notariado, de 7/7/2002;

t) Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 
da IGEC — publicado no sítio institucional;

u) Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro — Lei de Bases da Contabilidade 
Pública;

v) Decreto -Lei n.º 166/98, de 25 de junho — Institui o Sistema de 
Controlo Interno da Administração Financeira do Estado;

w) Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, com a última alteração pela 
Lei n.º 37/2018, de 7/8 — Lei do Enquadramento Orçamental;

x) Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho, com a última alteração pelo 
Decreto -Lei n.º 85/2016, de 21 de dezembro — Regime da Administra-
ção Financeira do Estado;

y) Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro — Código do Procedimento 
Administrativo;

z) Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, com a última alteração pela Lei 
n.º 14/2018, de 19 de março — Código de Trabalho;

aa) Lei n.º 35/2014, de 20 de julho, retificada pela Declaração de 
Retificação n.º 37A/2014, com a última alteração pela Lei n.º 73/2017, 
de 16 de agosto — Lei Geral do Trabalho Em Funções Públicas;

bb) Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro, com a última alteração pela 
Lei n.º 31/2008, de 17 de julho — Regime da Responsabilidade Civil 
Extracontratual do Estado e Demais Entidades Públicas;

cc) Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, com a última alteração pelo 
Decreto -Lei n.º 96/2015, de 29 de maio — Lei Quadro dos Institutos 
Públicos;

dd) Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro — O Regime Jurídico das 
Instituições do Ensino Superior;

ee) Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a última altera-
ção pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio — Estatuto da Carreira Docente 
Universitária;

ff) Decreto -Lei n.º 185/81, de 1.7, com a última alteração pela Lei 
n.º 7/2010, de 13 de maio — Estatuto da Carreira do Pessoal Docente 
do Ensino Superior Politécnico;

gg) Decreto -Lei n.º 125/99, de 20 de abril — Regime Jurídico das 
Instituições de Investigação Científica e Desenvolvimento Tecnológico, 
com a última alteração pelo Decreto -Lei n.º 91/2005, de 3 de junho;

hh) Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 157/99, de 14 de setembro — Estatuto da Carreira 
de Investigação Científica;

ii) Lei n.º 40/2004, de 18 de agosto, com a última alteração pelo 
Decreto -Lei n.º 89/2013, de 09 de julho — Estatuto dos Bolseiros de 
Investigação;

jj) Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto, com a última alteração pela 
Lei n.º 68/2017, de 9 de agosto — Bases do Financiamento do Ensino 
Superior;

kk) Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24.3, com a última alteração pelo 
Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto — Regime Jurídico dos Graus 
e Diplomas do Ensino Superior;

16.1.3 — Durante a realização da prova escrita de conhecimentos 
não será autorizada a utilização de telemóveis, computadores portáteis 
ou qualquer aparelho eletrónico computorizado.

17 — A Avaliação Curricular destina -se a avaliar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica e profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Este método é valorado na escala de 0 a 20, considerando -se a valoração 
até às centésimas, com caráter eliminatório, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética ponderada da classificação dos elementos 
a avaliar, e são considerados e ponderados os elementos de maior rele-
vância para o posto de trabalho a ocupar, de acordo com a aplicação da 
seguinte fórmula, em que:

AC = Avaliação curricular
HA = Habilitação Académica
FP = Formação Profissional
EP = Experiência Profissional
AD = Avaliação de Desempenho

AC= (0,3 X HA) + (0,2 X FP) + (0,4 X EP) + (0,1 X AD)

18 — A Avaliação Psicológica (AP) é destinada a avaliar se, e em que 
medida, os/as candidatos/as dispõem das restantes competências exigí-
veis ao exercício da função. Visa avaliar através de técnicas de natureza 

psicológica, aptidões, características de personalidade e competência 
comportamentais dos/as candidatos/as e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competência previamente definido.

18.1 — A Avaliação Psicológica é realizada e valorada nos termos do 
artigo 10.º e do n.º 3 do artigo 18.º da Portaria.

19 — A Entrevista de Avaliação das Competências (EAC) visa obter 
através de uma relação interpessoal, informações sobre o comportamento 
profissional diretamente relacionado com as competências consideradas 
para o exercício da função, devendo permitir uma análise estruturada 
da experiência, qualificações e motivações profissionais, através de 
descrições comportamentais ocorridas em situações reais e vivenciadas 
pelo candidato.

19.1 — O método de seleção referido no ponto anterior do presente 
aviso é realizado e avaliado nos termos dos n.os 3 a 5 do artigo 12.º e do 
n.º 5 do artigo 18.º da Portaria.

20 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa avaliar as 
aptidões profissionais e pessoais dos candidatos/as (comportamentais), 
evidenciadas durante a entrevista, nomeadamente a sua capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. É avaliada com os níveis 
de classificação de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores. A classificação a atribuir a cada parâmetro resulta de 
votação nominal e por maioria, sendo o resultado final obtido através da 
média aritmética simples da classificação dos parâmetros a avaliar.

20.1 — A Entrevista Profissional de Seleção é avaliada nos termos 
do n.º 6 do artigo 18.º da Portaria.

21 — Cada método de seleção tem caráter eliminatório, sendo excluí-
dos/as os/as candidatos/as que não compareçam a qualquer deles ou que 
obtenham em qualquer deles valoração inferior a 9,50 valores, numa 
escala de 0 a 20 valores, não lhes sendo aplicável o método de seleção 
seguinte, nos termos do disposto no artigo 18.º da Portaria.

22 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
facultados aos/às candidatos/as sempre que solicitadas, conforme prevê 
a alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria.

23 — Locais da realização dos métodos de seleção — A prova de 
conhecimento realiza -se em Lisboa e Porto, em local, data e horário que 
serão publicitados nos termos do ponto 25.2. A avaliação psicológica, 
a entrevista de avaliação das competências e a entrevista profissional 
de seleção realizam -se em Lisboa, a publicitar nos mesmos termos da 
prova de conhecimento.

23.1 — Os/as candidatos/as que se apresentem à realização dos mé-
todos de seleção devem identificar -se através de bilhete de identidade/
cartão do cidadão ou de documento equivalente.

24 — A classificação final dos/as candidatos/as que completem o 
procedimento, com aprovação em todos os métodos de seleção, nos 
termos do ponto 15.1 e 15.2, constará de lista unitária, efetuando -se o 
recrutamento pela ordem decrescente da ordenação final dos candidatos, 
nos termos das alíneas c) e d), do n.º 1 do artigo 37.º da LTFP, conjugado 
com o n.º 2 do artigo 34.º da Portaria.

24.1 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os 
critérios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da 
mesma Portaria.

25 — Formas de publicitação:
25.1 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 

seleção é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente, por cada 
referência a concurso, afixada em local visível e público, na sede da 
Inspeção -Geral da Educação e Ciência, sita na Avenida 24 de julho, 
136, 1.º andar, 1350 -346 Lisboa e, na mesma data, publicitada na página 
eletrónica www.igec.mec.pt.

25.2 — A convocação dos candidatos/as admitidos/as para a realização 
dos métodos de seleção, far -se -á através de notificação com menção da 
data, hora e local, de acordo com o previsto no artigo 32.º da Portaria, 
afixada em local visível e público, na sede da Inspeção -Geral da Edu-
cação e Ciência, sita na Avenida 24 de julho, 136, 1.º andar, 1350 -346 
Lisboa e publicitada no sítio da Inspeção -Geral da Educação e Ciência, 
na data da publicação no Diário da República de aviso sobre a sua 
publicitação naqueles espaços.

25.3 — A exclusão e notificação dos/as candidatos/as — De acordo 
com o definido no n.º 1 do artigo 36.º da Portaria, os/as candidatos/as 
excluídos/as serão notificados/as para a realização da audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
publicitadas no sítio da Inspeção -Geral da Educação e Ciência e afixadas 
nas respetivas sedes, na data da publicação no Diário da República de 
aviso sobre a sua publicitação naqueles espaços.

25.3.1 — A audiência dos interessados a que se refere o ponto anterior 
é feita obrigatoriamente através de formulário tipo, disponível para 
download na página eletrónica da IGEC, em www.igec.mec.pt, o qual 
deve ser entregue pelas formas previstas no ponto 14.1 do presente aviso.
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26 — Listas unitárias de ordenação final:
26.1 — As listas unitárias de ordenação final dos/as candidatos/as 

aprovados/as em cada uma das referências, são notificadas nos termos 
do disposto no n.º 1 do artigo 36.º, conjugado com o n.º 3 do artigo 30.º, 
ambos da Portaria, por publicitação no sítio da Inspeção -Geral da Educa-
ção e Ciência e afixada na sede da IGEC, na data da publicação no Diário 
da República de aviso sobre a sua publicitação naquele espaço.

26.2 — As listas unitárias de ordenação final, após homologação 
do Inspetor -Geral da Educação e Ciência, são publicitadas no sítio da 
Inspeção -Geral da Educação e Ciência e afixadas na respetiva sede, na 
data da publicação no Diário da República de aviso sobre a sua publi-
citação naquele espaço.

27 — Composição do júri:
Presidente do júri: Augusto Patrício de Lima Rocha, Subinspetor -Geral 

da Educação e Ciência

Vogais efetivos:
1.º vogal efetivo: Marcial Rodrigues Mota, inspetor
2.º vogal efetivo: Maria Fernanda Matias Lopes, inspetora

Vogais suplentes:
1.º vogal suplente: Carlos Alberto Esteves Miranda, inspetor
2.º vogal suplente: Maria José da Silva Bugia Fonseca, inspetora

27.1 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo primeiro vogal efetivo.

28 — Para efeitos de admissão ao procedimento concursal e nos 
termos do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, os 
candidatos com deficiência devem declarar no formulário tipo de can-
didatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade e 
tipo de deficiência e indicar se necessitam de meios/condições especiais 
para a realização dos métodos de seleção.

29 — O procedimento a que se refere o presente aviso poderá ser efe-
tuado com a colaboração do INA — Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas, nos termos das suas atribuições.

24 de outubro de 2018. — O Inspetor -Geral, Luís Capela.

Mapa A

(a que se refere o ponto 9.1.3 do presente aviso) 

Referências

Lugares a concurso

Área territorial de 
inspeção do sul e 
unidades orgâni-
cas componentes 
da estrutura hierar-
quizada e matricial 
com instalações em 
Lisboa.

Área territorial
de inspeção do norte 

Área territorial
de inspeção do centro 

A   . . . . . . . . . 3 1 1 
B   . . . . . . . . . 1 2  
C   . . . . . . . . . 1 1 2 
D   . . . . . . . . . 2 1  
E   . . . . . . . . . 2 2  
F   . . . . . . . . . 1  1 
G   . . . . . . . . . 1   
H   . . . . . . . . . 2   

 311760969 

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Alcochete

Aviso n.º 15693/2018
Torna -se público que se encontra aberto, pelo prazo de 8 dias úteis a 

contar da publicação do correspondente Aviso no Diário da República, 
o procedimento concursal comum para preenchimento de 1 (um) posto 
de trabalho de 3,5 horas/dia de carreira e categoria de assistente ope-
racional, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a 

termo resolutivo certo a tempo parcial, até ao dia 21 de junho de 2019, 
ao abrigo da alínea h) do artigo 57.º da LTFP.

Legislação aplicável — O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as 
alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

Este concurso é válido para eventuais contratações que ocorram 
durante o ano escolar 2018/2019.

Local de Trabalho: Agrupamento de Escolas de Alcochete.
Funções: Prestação de serviços/tarefa — Serviço de limpeza e outros.
Remuneração auferida — (euro)3,82/hora.
Requisitos de admissão: Ser detentor, até à data limite para apresen-

tação das candidaturas, dos requisitos gerais de admissão previstos na 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

Requisitos habilitacionais: Escolaridade obrigatória que pode ser 
substituída por experiência profissional comprovada.

Método de seleção — Considerando a urgência do recrutamento, 
será utilizado apenas um método de seleção obrigatório — avaliação 
curricular (AC).

Apresentação e formalização da candidatura — Em impresso próprio 
que será fornecido aos interessados durante o período de atendimento 
ao público, nos serviços administrativos da Escola Sede do Agrupa-
mento de Escolas de Alcochete. Os formulários de candidatura deverão 
ser acompanhados, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos: 
Bilhete de Identidade ou Cartão do Cidadão ou Cartão de Identificação 
Fiscal, Certificado de habilitações literárias, Declaração/declarações 
comprovativas da experiência profissional mencionada.

A lista de classificação final será divulgada nos locais de estilo da 
escola sede e na sua página eletrónica.

Em tudo o que não esteja previsto neste aviso, aplicam -se as normas 
constantes da legislação atualmente em vigor.

17 de outubro de 2018. — A Diretora, Cristina Paula Vinagre Alves.
311738101 

 Agrupamento de Escolas do Alto do Lumiar, Lisboa

Aviso n.º 15694/2018

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
2 postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo para as funções correspondentes 
à categoria de assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 30.º, artigos 33.º a 38.º e n.º 5 

do artigo 56.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do disposto no artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzi-
das pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril torna -se público que, por 
despacho da Diretora do Agrupamento de Escolas do Alto do Lumiar, 
de 17/10/2018, no uso das competências que lhe foram delegadas por 
Despacho n.º 8906 -A/2018 da Diretora -Geral da Administração Escolar 
proferido em 19 de setembro de 2018, publicado em 20 de setembro de 
2018 no Diário da República, 2.ª série, 2.º Suplemento, n.º 182, se encon-
tra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir do dia seguinte ao 
da publicação do presente Aviso no Diário da República, o procedimento 
concursal comum para preenchimento de 2 postos de trabalho para as 
funções correspondentes à categoria de assistente operacional deste 
Agrupamento de Escolas do Alto do Lumiar, na modalidade de relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado, a constituir por 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo.

2 — Em cumprimento do disposto no artigo 34.º do regime de valo-
rização profissional dos trabalhadores com vínculo de emprego público, 
aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, foi solicitado parecer pré-
vio à entidade gestora da valorização profissional — INA, que declarou 
a inexistência de trabalhadores em situação de valorização profissional 
para os postos de trabalho a preencher.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido efetuada 
consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), uma vez que não foram ainda publicitados 
quaisquer procedimentos de entre os previstos no artigo 41.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

4 — Legislação aplicável — O presente procedimento reger -se -á 
pelas disposições contidas na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Lei n.º 25/ 
2017, de 30 de maio, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 
31 de dezembro, e Código do Procedimento Administrativo.


